
Destaca—se que Águas Quentes é uma cidade dormitório, onde 
90% da população trabalha em ou ai regiões administrativas. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO DISTRITAL JUAREZÁO 

INDICAÇÃO N° g o  0(  /o2af  
(Do Senhor Deputado Juarezão PSB) 

Sugere providências ao Chefe do Poder 
IN 9609 /2011 Executivo, junto •ao DFTRANS, para 

criação de linhas circulares entre o 
Recanto das Emas — RA XV e Águas 
Quentes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da tâmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

Na conformidade do disposto no art. 143 do Regimento Interno, 
solicito ao Chefe do Poder Executivo providências URGENTES•jurito 
ao DFTRANS para criação de linha circular entre a cidade Recanto 
das Emas e o setor de Águas Quentes DF. 

JUSTIFICAÇÃO 

Contatado pela comunidade de Águas Quentes, que está 
sofrendo com a falta de transporte •público naquela localidade, 
tendo em vista que os horários e linhas disponibilizadas, são linhas 

Rs 	q.ue atendem a cidade de Santo Antônio do descoberto, com valor 
"rç 	da passagem mais alta e ainda não possuem os validadores 

eletrônicos, desta forma, não atendem as necessidades locais, 
motivo pelo qual apresento esta proposição. 

A população, reclama da demora, do não cumprimento de 
horários e da superlotação. Diariamente os ônibus lotados, passam 
direto e não pegam os passageiros que ficam nas últimas paradas. 

Há décadas tal situação vem ocorrendo e a população vem 
sofrendo com o descaso das empresas prestadores de serviços de 
transportes. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DISTRIBUIÇÃO DE INDICAÇÃO 

Ao Setor de Protocolo Legislativo-SPL para as devidas providências e, em 
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes — SACP, para 
encaminhamento para análise de mérito. 

CCJ (art. 63/RICLDF) 

CEOF (art. 64/RICLDF) 

CAS (art. 65/RICLDF) 

CDC (art. 66/RICLDF) 

CDDHCEDP (art. 67/FtICLDF) 

[ 	CAF (art. 68/RICLDF) 

CESC (art. 69/RICLDF) 

CSEG (art. 69-A/RICLDF) 

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF) 

CFGTC (art. 69-C/RICLDF) 
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Em 15/03/17, 

Marc o Frederico Medeiros Bastos 
Matrícula 13.821 
Assessor Especial 
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